
 
 

 

Publicado em 09 de maio de 2023 

 

DECRETO Nº 14.845/2023  
 

Determina a criação de Grupo de Trabalho para promoção de procedimento necessário à regularização 

dominial de próprios públicos municipais, notadamente o Palácio Araribóia, localizado na Rua da 

Conceição nº 100 e o Teatro Municipal João Caetano, localizado na Rua XV de Novembro nº 35, 

Centro de Niterói  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NITERÓI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação em vigor e,  

 

CONSIDERANDO a necessidade de fixação de procedimento para regularização dominial dos 

imóveis Palácio Araribóia e o Teatro Municipal João Caetano;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. Fica criado Grupo de Trabalho (GT) para promoção de procedimento necessário à 

regularização dominial de próprios públicos municipais, notadamente o Palácio Araribóia, localizado 

na Rua da Conceição nº 100 e o Teatro Municipal João Caetano, localizado na Rua XV de Novembro 

nº 35, Centro de Niterói.  

 

§ 1º. O Grupo de Trabalho (GT) a que alude o caput será composto por um integrante e seu respectivo 

suplente dos seguintes órgãos:  

 

I. Procuradoria Geral do Município, que o presidirá;  

 

II. Secretaria Municipal de Urbanismo e Mobilidade (SMU)  

 

III. Secretaria Municipal de Fazenda  

 

§ 2º. Os titulares dos órgãos citados no parágrafo anterior indicarão os seus respectivos representantes 

em até 05 (cinco) dias da publicação do presente Decreto.  

 

Art. 2º O GT possui o prazo de até 30 (trinta dias) dias para indicação dos procedimentos a serem 

adotados pelas Secretarias competentes necessário à regularização dos bens.  

 

Parágrafo Único. A abertura dos respectivos processos para regularização dos respectivos imóveis 

deverá ter absoluta prioridade na tramitação processual.  

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI, EM 08 DE MAIO DE 2023  

 

Axel Grael - Prefeito 


